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Art 2º (...)

(... )
 

§2° O Conselho Municipal dos Direitos LGBTQI por decisão de 2/3 (dois terços) de seus
membros poderá manifestar-se publicamente, por meio de Notas Públicas recomendações, opiniões
e manifestações estritamente e especificamente referentes às suas competências, desde que as ditas
manifestações sejam referendadas pela Secretaria Especial de Direitos Humanos.

Palácio Barbosa Lima, 27 de abril de 2022.
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